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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ  
Estado de São Paulo 

CNPJ 46.634.168/0001- 50 
 

Praça Juca Novaes, 1169 – Centro – CEP 18700-900 – Avaré/SP 

 

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 004/2016 

 
 

A Prefeitura da Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na forma 
prevista no artigo 37 da Constituição Federal/1988, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS 
E TÍTULOS  para o preenchimento de vagas dos cargos abaixo especificados providos pelo Regime Estatutário – Lei 
n° 231/94, Leis nos 152/2011, 1.511/2011 e alterações (Estatuto do Magistério) e Lei n° 315/95 (Estatuto do Servidor). 
O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado de 
conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal vigentes e pertinentes. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1  A organização, aplicação e correção das Provas Objetivas (escritas) e Títulos do Concurso Público serão de 

responsabilidade da CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. e as demais 
etapas de responsabilidades da Prefeitura da Estância Turística de Avaré – SP. 
 

1.1.1 As provas objetivas (escritas) serão aplicadas na cidade de Avaré – SP. 
 

1.1.2 Em razão da indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na cidade para realização das provas objetivas 
(escritas), estas, a critério da CONSESP, poderão ser realizadas em outras cidades próximas. 
 

1.2 Nomenclatura - Vagas - Carga Horária Semanal - Padrão - Vencimento - Taxa Inscrição – Requisitos. 
 

Nomenclatura Vagas 
Carga 

Horária 
Semanal  

Padrão* 
(Nível e 
Grau) 

Vencimento  
(R$) 

Taxa de 
Inscrição 

(R$) 
Requisitos  

Diretor de Escola 05 
40 horas 
semanais 

AI de Diretor 
de Escola 

R$4.113,76 R$35,00 

Graduação em Curso Superior 
de Licenciatura plena em 
Pedagogia ou Pós-Graduação na 
área de Gestão Escolar e 8 (oito) 
anos de efetivo exercício no 
magistério. 

Professor Adjunto 09 
90 horas/ 

aulas 

AI de 
Professor 
Adjunto 

R$12,69 
hora/aula 

R$35,00 

Graduação em Curso Superior 
de Licenciatura plena em 
Pedagogia com habilitação 
específica ou Curso Normal 
Superior 

Supervisor de Ensino 01 
40 horas 
semanais 

AI de 
Supervisor de 

Ensino 
R$4.661,93 R$35,00 

Graduação em Curso Superior 
de Licenciatura plena em 
Pedagogia ou Pós-Graduação na 
área de Gestão Escolar e 8 (oito) 
anos de efetivo exercício no 
magistério. 

 
1.3  **Anexo II da Lei Complementar n°152/2011, alterado pela Lei Complementar n° 207/2015. 

 
1.4  As atribuições dos cargos são as constantes do Anexo I do presente Edital. 

 
2. DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1  As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br no período de 22 de 

fevereiro a 14 de março de 2016 devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma: 
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a) acesse o site www.consesp.com.br, clique em inscrições abertas sobre a cidade que deseja se inscrever; 
b) em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF e clique em continuar; 
c) escolha o emprego, preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO; 
d) na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de Aceitação e, em seguida, clique em 

CONCORDO E EFETIVAR INSCRIÇÃO; 
e) na sequência imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em qualquer 

banco; 
f) não serão aceitos recolhimentos em caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por 

agendamento; 
g) o recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento das 

inscrições, entendendo-se como “não úteis” exclusivamente os feriados nacionais, estaduais e municipais e 
respeitando-se, para tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob 
pena de a inscrição não ser processada e recebida; 

h) aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Pessoa com Deficiência deverão cumprir o estabelecido 
no item 3 do presente edital; 

i) a CONSESP não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, sendo a 
mesma de inteira e total responsabilidade do candidato. 

 
2.1.1 A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 

 
2.1.2 No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 

 
2.1.3 Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição efetuada 

pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o candidato deverá 
entrar em contato com a CONSESP, pelo telefone (11) 2359-8856, para verificar o ocorrido. 
 

2.1.4 Para gerar o comprovante de inscrição, após o pagamento, basta digitar o seu CPF no menu CONSULTE, em 
seguida, selecione o Concurso correspondente à inscrição desejada, após isso clique em IMPRIMIR 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO. 
 

2.1.5 A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não efetivação da mesma. 
 

2.1.6 A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame pela própria 
administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo. 
 

2.1.7 Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado.  
 

2.1.8 O candidato que não tiver acesso próprio à internet poderá efetuar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o Programa ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza a todo cidadão, gratuitamente, postos públicos 
para o acesso à internet. Para utilizar os computadores, basta fazer um cadastro e apresentar o documento de 
identidade nos Postos do ACESSA SÃO PAULO. 
 

2.1.9 As inscrições efetivadas dos candidatos serão homologadas com a divulgação de lista nominal contendo a 
indicação dos respectivos números que lhe forem atribuídos , a qual conterá também as inscrições indeferidas no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir do encerramento do período de inscrição por meio de edital próprio que 
será afixado no Centro Administrativo Municipal e Paço Municipal e publicado no Semanário Oficial da 
Estância Turística de Avaré (aos sábados), como também no site : www.consesp.com.br 
  

2.2    São condições para a inscrição: 
 

2.2.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal/1988. 
 

2.2.2 Ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos, gozar de boa Saúde Física e Mental, estar em pleno gozo dos 
direitos Políticos e Civis e, se do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar. 
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2.2.3 Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os requisitos 
exigidos para os cargos, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 
 

2.2.4 Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 
 

2.3    Se aprovado e convocado, o candidato, por ocasião da nomeação, deverá apresentar, além dos documentos 
constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições ou 
procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, CPF, Prova de Escolaridade e 
Habilitação Legal, duas fotos 3X4, declaração de não ocupar cargo e/ou emprego público remunerado, exceto 
os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais, comprovante de residência e demais 
necessários que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 

 
3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
3.1   Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para os cargos/empregos em Concurso Público, 

cujas atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição Federal/1988 e Lei 
nº 7.853/89. 
 

3.2   Em obediência ao disposto no artigo 37, §§ 1º e 2º do Decreto nº 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei nº 
7.853/89, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso. 

 
3.2.1 Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 

formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga 
ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de 
vagas para os cargos. 
 

3.3   Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do 
Decreto Federal nº 3.298/99. 

 
3.4   As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/99, 

particularmente, em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, 
no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de 
aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  
 

3.5   Os benefícios previstos no art. 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº 3.298/99, deverão ser requeridos por escrito, 
durante o período das inscrições. O candidato deverá encaminhar via sedex para a CONSESP, situada na Rua 
Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 17900-000 – Dracena/SP, postando até o último dia de inscrição: 
 

a) Requerimento solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do 
município/concurso para o qual se inscreveu; 

b) Laudo Médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – 
CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova; 

c) Solicitação de prova especial, se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de 
qualquer providência). 

 
 

3.6   Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não 
encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato com 
deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar recurso 
em favor de sua situação. 
 

3.7   Às pessoas com deficiência visual (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, 
reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Às pessoas com deficiência visual (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondentes a corpo 24. 
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3.8   A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a nota de 

todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a nota destes últimos. 
 

3.9   Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão preenchidas 
pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória.   

 
3.10 Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão considerados como 

pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 
 

3.11 Ao ser convocado para investidura no cargo, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 
credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como pessoa com 
deficiência ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de 
pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o 
mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 

 
3.12 Após o ingresso do candidato com deficiência, esta não poderá ser arguida para justificar a concessão de 

readaptação do cargo, de licença por motivo de saúde e de aposentadoria por invalidez. 
 
4.   DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 
 
4.1  O Concurso Público terá uma única fase composta por Provas Objetivas (escrita) com valoração de títulos. 

 
4.2  A duração da prova objetiva será de 3h (três horas), já incluído o tempo para o preenchimento da folha de 

respostas. 
 

4.3  O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de caneta 
azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL :  
 

a) Cédula de Identidade – RG ou Registro de Identidade Civil (RIC); 
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
d) Certificado Militar; 
e) Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei n° 9.503/97 (com foto); ou 
f) Passaporte. 
g) Carteira de Identidade expedida pelas Forças Armadas , ou pelas Policias Militares ou pelos Corpos de 

Bombeiros Militares. 
 

4.4  As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, 
na forma estabelecida no presente Edital. 
 

4.5 - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem a utilização de livros, manuais ou anotações, máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agenda 
eletrônica, telefone celular, smartphone, mp3, notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer 
outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, turbantes, chapelarias e 
outros adereços,  protetores auriculares e outros acessórios similares. O candidato que for flagrado na sala de 
provas fazendo uso de qualquer dos pertences acima será excluído do concurso. 
 

4.5.1- O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter justificativa 
médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela Coordenação. Constatado qualquer problema, o candidato 
poderá ser excluído do Concurso. 
 

4.5.2- Recomenda-se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelhos celular, contudo, se levarem, estes 
deverão ser desligados, preferencialmente com baterias retiradas, e acondicionados em invólucro fornecidos pela 
CONSESP, juntamente com demais pertences pessoais, lacrados e colocados embaixo da cadeira onde o 
candidato irá sentar-se. Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão ser colocados no 
chão sob a guarda do candidato.  
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4.5.3- O candidato que for surpreendido dentro ou fora da sala antes do término da prova portando celular fora da 

embalagem lacrada fornecida pela CONSESP, mesmo que off-line (desligado) – ou dentro dela, porém on-line 
(ligado) será excluído do Concurso Público, podendo, se quiser, continuar fazendo a prova, mas ciente de sua 
exclusão, inclusive poderá responder criminalmente por tentativa de fraude em concursos. Ao concluir a prova e 
deixar a sala, o candidato deverá manter desligado o celular até a saída do prédio.  
 

4.5.4- Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. A organizadora não se responsabilizará por 
perdas ou extravios de objetos e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por 
danos neles causados. 
 

4.5.5- Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de tomar 
medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas, bem 
como excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado 
inadequado, tais como: 
 
a) ausentar-se do local de realização da prova sem o acompanhamento de um fiscal;  
b) não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas, o caderno de questões da prova objetiva e/ou qualquer 

outro material de aplicação da prova;  
c) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido pela 

empresa Consesp;  
d) estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte; 
e) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 

 
4.6 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 

ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela 
Coordenação do Concurso. 
 

4.7 - Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização das provas, 
exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no Concurso 
Público.  
 

4.7.1- Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da 
criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata. 
 

4.8 - No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de questões da 
prova, sendo de responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais e do material entregue pela 
empresa Consesp. 
 

4.8.1- O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, no dia da realização da prova, deverá 
solicitar ao Fiscal de Sala que registre em seu relatório de ocorrências.   
 

4.9 - A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido para a 
correção eletrônica. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 
respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 
 

4.10 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após decorridos 50% (cinquenta por cento) do 
horário estabelecido no Edital para as mesmas, devendo entregar ao Fiscal de Sala o caderno de questões e 
respectiva folha de respostas.  
 

4.11 - Ao final das provas, os três últimos candidatos, obrigatoriamente, deverão permanecer na sala, a fim de assinar o 
verso das folhas de respostas e o lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o Fiscal e 
Coordenador, sendo liberados quando todos as tiverem concluído. 
 

4.12 - Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio. 
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5.   DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
 
DIRETOR DE ESCOLA 
PROFESSOR ADJUNTO 

Conhecimentos 
Específicos  

Língua Portuguesa Matemática 
Conhecimentos 

Gerais 
Conhecimentos 
Educacionais 

20 10 05 05 10 
 
SUPERVISOR DE ENSINO 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa Conhecimentos Gerais Conhecimentos Educacionais 

20 10 10 10 
 
6.  DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  
 
6.1    O conteúdo programático  das provas a que se submeterão os candidatos são os  constantes no Anexo II do 

presente Edital.  
 
7.   DOS TÍTULOS 
 
7.1    Para o cargo Professor Adjunto, serão considerados os seguintes Títulos: 
 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR  
Doutorado  05 (cinco) pontos - máximo um título 
Mestrado 03 (três) pontos - máximo um título 
Pós-Graduação latu sensu 01 (um) ponto - máximo um título 

 
7.2   Para os cargos Diretor de Escola e Supervisor de Ensino, serão considerados os seguintes Títulos: 
 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR  
Doutorado 05 (cinco) pontos - máximo um título 
Mestrado 03 (três) pontos - máximo um título 

 
7.3    Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo assinatura e 

identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão total do curso e aprovação 
e entrega do TCC – Trabalho de Conclusão de Curso, Dissertação de Mestrado ou Tese de Doutorado. 
 

7.4    A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “09 (nove) pontos”. 
 

7.5    Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para a classificação final. 
 

7.6    Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”. 
 

7.7    Os candidatos deverão apresentar na data das provas, até 30 (trinta minutos) após o encerramento das 
mesmas, em salas especialmente designadas, CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA DE  
EVENTUAIS TÍTULOS  que possuam, conforme o item 7.1 e 7.2 do presente Edital. Não serão considerados os 
títulos apresentados, por qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados e estes deverão ser 
apresentados e entregues em envelope identificado com nome, cargo e número de inscrição do candidato, 
conforme o modelo abaixo, que após conferência, será fechado, emitindo-se comprovante de recebimento.  
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7.8    Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. As cópias reprográficas deverão ser 

autenticadas em cartório. 
 

7.9    Não haverá segunda chamada para a entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do candidato 
que não os apresentar no dia e horário determinados. 
 

7.10   Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o candidato 
obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 
 

7.11  Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 365 dias corridos, contado da data da divulgação 
oficial do resultado final do Concurso. 
 

7.12  Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-requisito. Quando o 
título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos, a graduação deverá ser apresentada, sob pena de ser 
considerado pré-requisito e não título. 

 
8.   DAS NORMAS 
 
8.1    LOCAL - DIA - HORÁRIO - As provas objetivas (escritas) serão realizadas no dia 17 de abril de 2016, no 

horário descrito abaixo, em locais a serem divulgados por meio de Edital próprio que será afixado no Centro 
Administrativo Municipal e Paço Municipal, e publicado no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré 
(aos sábados), como também no site: www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias.  

 
Abertura dos portões – 8:00 horas 

Fechamento dos portões – 8:45 horas 
Início das Provas – 9:00 horas 

 
8.1.1  Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CONSESP e a 

Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma data, 
cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e por meio do site 
www.consesp.com.br  
 

8.2    Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão de 
convocação. Essa comunicação não terá caráter oficial, e sim, apenas informativo. 
 

8.3   Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os candidatos 
deverão comparecer 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, pois, no referido horário, os 
portões serão fechados, não sendo permitida a entrada de candidatos retardatários.  
 

8.4   É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, devendo, 
ainda, manter atualizado seu endereço. 

 
9.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
9.1    Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual nota, serão fatores de preferência os seguintes: 

 
a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 

dando-se preferência ao de idade mais elevada; 
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b) maior idade. 
 

9.1.1 Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará por 
meio de sorteio. 
 

9.1.2 O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número de 
inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria 
Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes 
critérios: 
 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será 
a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 
10.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
 
10.1  A prova objetiva será avaliada com nota na escala de 0 (zero) a 100 (cem) e terá caráter eliminatório e 

classificatório. 
 

10.2  A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 
 

 

xNAP
TQP
100

NPO =         

 ONDE: 
 

 NPO  =  Nota da prova objetiva 
 

 TQP  =  Total de questões da prova 
 

 NAP  =  Número de acertos na prova 
 

10.3  Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, nota 50 (cinquenta). 
 

10.4  O candidato que não auferir, no mínimo, nota 50 (cinquenta) na prova objetiva será desclassificado do Concurso 
Público. 

 

11.  DO RESULTADO FINAL 
 
11.1  O resultado final será a nota da prova objetiva, acrescida da soma dos títulos, se houver. 

 
11.2 A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas. 
 

12.  DOS RECURSOS 
 
12.1 Somente poderá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão, quando o mesmo se referir ao gabarito da 

prova objetiva, devendo o mesmo ser interposto nos termos do item 12.4 deste edital. 
 

12.2 Para recorrer o candidato deverá: 
- acessar o site www.consesp.com.br   
- em seguida clicar em CONCURSOS, RECURSOS, SOLICITAR e preencher os campos solicitados. 

 
12.2.1 Todos os recursos deverão ser interpostos até 5 (cinco) dias úteis a contar da divulgação oficial, excluindo-se o 

dia da divulgação para efeito da contagem do prazo: 
 

a) da homologação das inscrições; 
b) do gabarito oficial e da prova objetiva divulgados no site; 
c) do resultado da prova objetiva do concurso. 
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12.2.2 Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados por e-mail, via postal, via fax ou por meio de 

protocolo pessoal no órgão realizador.  
 

12.3 Caberá à CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. decidir sobre a anulação 
ou troca de alternativas de questões julgadas irregulares. Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova 
objetiva, sendo caso, será publicado um novo gabarito, com as modificações necessárias, que permanecerá no 
site pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis.  
 

12.3.1 Em caso de anulação de questões, por duplicidade de alternativas corretas, falta de alternativa correta ou 
qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos, e os pontos correspondentes 
serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

12.4  Os recursos deverão ser fundamentados e estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de 
constatação de irregularidades de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada, 
referência bibliográfica e argumentação plausível. 
 

12.5  Recursos não fundamentados na forma normatizada no item anterior ou interpostos fora do prazo serão 
julgados como “não conhecidos”, sem julgamento de mérito. A Comissão constitui última instância na esfera 
administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso adicional pelo mesmo motivo. 

 

13.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1   A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do Concurso 

Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal, estadual e federal pertinente. 
 

13.2   A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
 

13.3   A CONSESP, bem como a Prefeitura da Estância Turística de Avaré não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
 

13.4   Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de vigência da transição, serão aceitas como 
corretas as duas normas ortográficas.  
 

13.5   O gabarito oficial e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão disponibilizados no site 
www.consesp.com.br, por meio da busca por CPF/RG, entre as 13h e 18h da segunda-feira subsequente à data da 
aplicação da prova, e permanecerão no site pelo prazo de 5 (cinco) dias. 
 

13.6   A folha de respostas do candidato será disponibilizada junto ao resultado final no site www.consesp.com.br.  
 

13.7   Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as folhas de 
respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 
 

13.8   O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao Departamento de 
Recursos Humanos e Gestão de Pessoal da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, após o resultado final, 
sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento de todas as publicações no Semanário Oficial, 
desde o Edital de Concurso até os Editais de Convocação. 
 

13.9   A validade do presente Concurso Público será de 2 (dois) anos, contados da homologação final dos resultados, 
podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 
 

13.10 A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, não 
gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente edital, 
os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados para vagas pré-existentes na data deste 
edital, as que vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro do prazo de validade do presente concurso. 
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13.11 Para efeito de nomeação, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 
médicos especialmente designados pela Prefeitura e apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos. 
 

13.11.1 O exame médico admissional consistirá na avaliação das condições físicas e psicológicas indispensáveis para o 
exercício das funções inerentes aos cargos público, postulado pelo candidato, consistirá de : 
 

a) exames médicos laboratoriais e ambulatoriais; 
b) avaliação psicológica abrangendo: atenção, capacidade de organização, produtividade, relacionamento 

interpessoal e ritmo de trabalho; 
c) avaliação cinésio-funcional: inspeção estática e dinâmica de membros superiores, inferiores e coluna 

vertebral que será realizada por fisioterapeuta contendo avaliação postural, questionário do estado de saúde, 
testes de força muscular, resistência e capacidade de movimento; 

d) avaliação médica em conjunto com os laudos técnicos e exames. 
 

13.11.2 Após parecer médico conclusivo do Departamento Médico de Pessoal - DEMEP, o convocado se considerado 
APTO físico e mentalmente  ao exercício de suas funções poderá tomar posse do cargo e iniciar o exercício das 
atribuições do cargo nos termos do artigo 38, da Lei nº 315/95. 
 

13.12 Nos termos do art. 37, §10, da Constituição Federal/1988, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses de 
acumulação remunerada, expressamente previstas pela Lei Maior. 
 

13.13 Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda., relação de parentesco, disciplinada nos artigos 
1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, 
e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabíveis. 
 

13.14 Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do 
candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades na prova. 
 

13.15 A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo que a posteriori, de irregularidade em documentos ou nas 
provas, eliminarão o candidato do Concurso Público. 
 

13.16 Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no presente 
Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura por meio de Comissão Fiscalizadora 
especialmente constituída pelo Decreto nº 4425, de 19 de fevereiro de 2016 e CONSESP – Concursos, 
Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. 
 

13.17 A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de 
cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração. 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Estância Turística de Avaré – SP, aos 19 de fevereiro de 2016. 

 
 

PAULO DIAS NOVAES FILHO 
PREFEITO  
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ANEXO I – EDITAL 004/2016 
ATRIBUIÇÕES – (Anexo I – LC 152/2011) 

 
 

 
DIRETOR DE ESCOLA  
- cumprir e/ou assegurar o cumprimento das disposições legais e das diretrizes da política Municipal de Educação e da 
Secretaria Municipal da Educação; 
- coordenar a utilização do espaço físico da escola no que diz respeito ao atendimento e acomodação da demanda, 
inclusive a criação e supressão da classe, ouvido o Conselho de Escola, e considerando os turnos de funcionamento e 
distribuição de classes por turno; 
- encaminhar os recursos e processos, bem como petições, representações ou ofícios a qualquer autoridade e/ou remetê-
los devidamente informados a quem de direito, nos prazos legais; 
- autorizar a matrícula e transferência dos alunos; 
- aplicar as penalidades, de acordo com as normas estatutárias, bem como as previstas nas normas disciplinares da 
escola, elaboradas pelo Conselho da Escola e descritas no Projeto Político Pedagógico assegurada ampla defesa aos 
acusados; 
- encaminhar mensalmente ao Conselho de Escola prestação de conta sobre aplicação dos recursos financeiros, oriundos 
de qualquer fonte; 
- apurar ou fazer apurar irregularidades de que venha a tomar conhecimento no âmbito da escola, comunicando e 
prestando informações sobre as mesmas ao Conselho de Escola; 
- assinar, junto ao Secretário de Escola, todos os documentos relativos a Escola e os relativos a vida escolar dos alunos 
expedidos pela unidade; 
- conferir e expedir diplomas e certificados de conclusão de curso; 
- atribuir tarefas a servidores nomeados ou designados para prestar serviços na escola; 
- controlar a frequência diária dos servidores, atestar a frequência e pagamento do pessoal; 
- autorizar a saída do servidor durante o expediente; 
- delegar atribuições quando se fizer necessário; 
- comunicar ao Conselho Tutelar todos os casos considerados insolúveis pela Escola e que contribuam para o não 
aprendizado do alunado, inclusive faltas injustificadas dos mesmos; 
- participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico e acompanhar sua execução, em conjunto com a Equipe 
Escolar e o Conselho de Escola; 
- participar da elaboração e acompanhar a execução de todos os projetos da escola; 
- organizar com a equipe escolar as reuniões pedagógicas da Escola; 
- diligenciar para que o prédio escolar e os bens patrimoniais da escola sejam mantidos e preservados; 
- garantir a circulação e o acesso de toda a informação de interesse da comunidade e ao conjunto de servidores e 
educandos; 
- coordenar o processo de escolha e atribuição de classes, aulas e turnos; 
- informar aos pais e responsáveis sobre a frequência, o rendimento dos alunos bem como sobre a execução da proposta 
pedagógica; 
- executar demais atribuições afins. 
 
PROFESSOR ADJUNTO 
- realizar a substituição eventual e temporária do PEB I e do PEB II; 
- reger classes e ministrar aulas atribuídas a titulares de cargo nos casos de substituição temporária, assumindo todas as 
atribuições do docente substituído durante o período de substituição; 
- reger classes e ministrar aulas cujo número reduzido não justifique o provimento de cargos; 
- participar da elaboração da proposta pedagógica da unidade escolar; 
- auxiliar na execução de material didático que substitua a docência; 
- auxiliar o professor titular, em regência de classe; 
- atuar em processos de recuperação para alunos de menos rendimento; 
- orientar os alunos a realizarem as tarefas de pesquisa e outras atividades; 
- executar demais atribuições correlatas estabelecidas pelo Diretor de Escola ou pela Secretaria Municipal de Educação. 
 
SUPERVISOR DE ENSINO 
- viabilizar a política educacional da Secretaria Municipal de Educação, visando um melhor fluxo de informações 
ascendentes e descendentes; 
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- favorecer o intercâmbio e o aprimoramento das relações intra e extraescolares, possibilitando que as Unidades de 
Ensino atinjam sua autonomia, tendo a legislação vigente como base e o aluno como essência de todo o processo; 
- propor melhoria das relações interpessoais nas escolas, promovendo a colaboração, a solidariedade, o respeito mútuo e 
o respeito às diferenças dentro dos princípios éticos universais; 
- fortalecer a participação da comunidade, acompanhado e assistindo programas de integração; 
- detectar as necessidades dos estabelecimentos de ensino no decorrer do ano letivo, oferecendo subsídios 
administrativos e pedagógicos; 
- analisar, acompanhar e aprovar o Projeto Político Pedagógico, os Projetos Especiais, o Calendário Escolar, o horário 
dos professores e demais profissionais que prestam serviços nas Unidades de Ensino, redimensionando o processo 
quando necessário; 
- acompanhar e supervisionar o funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da legislação, normas 
educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino; 
- sugerir medidas para melhoria da produtividade escolar e orientar encaminhamentos a serem adotados; 
- oferecer alternativas para superação dos problemas enfrentados pelas Unidades de Ensino, sempre através de decisões 
coletivas; 
- integrar e acompanhar o trabalho desenvolvido pelos profissionais ligados à Administração e Coordenação, 
promovendo eventos que ensejem a formação permanente dos educadores da Secretaria Municipal de Educação; 
- realizar ações referentes aos processos de autorização e funcionamento das Escolas Particulares de Educação Infantil; 
- Executar demais atribuições afins. 
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ANEXO II – EDITAL 004/2016 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

DIRETOR DE ESCOLA 
PROFESSOR ADJUNTO 
SUPERVISOR DE ENSINO 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – 
Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – 
Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas 
verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos 
básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
 
MATEMÁTICA  
Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º grau: resolução das 
equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – problemas de 1º grau; 
Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e imagem; Função do 1º grau – função constante; 
Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e 
Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões 
fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: 
equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; 
Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; 
Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário 
Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
 
CONHECIMENTOS GERAIS  
Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais e Internacionais; Meio 
Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. 
FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e 
Meio Ambiente.   
 
CONHECIMENTOS EDUCACIONAIS:  
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 23 dez. 1996. 
______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 

providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 
______. Constituição da República Federativa do Brasil (art. 205 a 217). Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 

out. 1988. 
______. Lei Federal nº 13.005. Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE, e dá outras providências. Diário Oficial 

da União, Brasília, 25 jun. 2014. 
______. Ministério da Educação. O Plano de Desenvolvimento da Educação – razões, princípios e programas. 

Brasília: Ministério da Educação, 2007. 
DELORS, Jacques et al. Educação: um tesouro a descobrir – relatório para a UNESCO da Comissão 

Internacional sobre Educação para o século XXI. São Paulo: Cortez, 1998. 
MACEDO, Lino. Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos?. Porto Alegre: Artmed, 2005. 
RAMOS, Marise Nogueira. A pedagogia das competências: autonomia ou adaptação?. São Paulo: Cortez, 2001. 
RIOS, Terezinha Azerêdo. Compreender e ensinar por uma docência de melhor qualidade. 5 ed. São Paulo: Cortez 

Editora, 2001. 
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Brasília: MEC/SEF, 1998. 
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1998. 
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1991. 
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NIDELCOFF, Maria Tereza. Uma Escola para o povo. 19 ed. São Paulo: Editora Brasiliense, 1984. 
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TRAGTENBERG, Maurício. Burocracia & Ideologia. 2 ed. São Paulo: Ática, 1992. 
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Paulo: EPU, 2000. 
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AZENHA, Maria da Graça. Construtivismo: De Piaget a Emilia Ferreiro. 7 ed. São Paulo: Editora Ática, 2000. 
BUSQUETS, Maria Dolors et al.Temas Transversais e Educação. 4 ed. São Paulo: Editora Ática, 1993. 
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Porto Alegre: Artmed, 1998.  
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Editorial, 1992. 

LANDSMANN, Liliana Tolchinsky. Aprendizagem da Linguagem Escrita. São Paulo: Ática, 1998. 
LERNER, Delia. Ler e Escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002. 
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______. Pensamento e Linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 1989.  
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SUPERVISOR DE ENSINO: Educação: conceito, fins, objetivos, ensino renovado, a supervisão e o corpo docente; 
Supervisão Escolar: conceito, evolução, características, necessidade; Funções: Relações Humanas na Supervisão 
Escolar, Métodos e técnicas; Etapas da Supervisão; Setores da Supervisão: planejamento, comunicação, material 
didático, ensino, assistência ao professor, visitas e reuniões, assistência ao educando, disciplina, atividades extraclasse, 
relações com a comunidade, arquivo, avaliação; Planejamento; Avaliação; Metodologia.  
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AZENHA, Maria da Graça. Construtivismo: De Piaget a Emilia Ferreiro. 7 ed. São Paulo: Editora Ática, 2000. 
BOTH, Ivo José. Municipalização da Educação: uma contribuição para um novo paradigma de gestão do ensino 
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